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lERMo DE FoMENTo N" l3l2024 eun ENTRE sI cELEBRAM o MUNIcÍplo
DE TAMBaú n o sERVrÇo DE oBRAS socrArs DE TAMBaú - sos rARA
nxncuçao Do PLANO DE TRABALHO BEM ESTAR.

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICIPIO DE TAMBAU, inscrito no
CNPJ n" 46.313.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,
brasileiro, solteiro, portador do RG no 41 .121.604-1 SSP/SP e inscrito no CPF no

214.509.978-ó4, com endereço a Rua Carlos Guimarães, no 86, Bairro Patrimônio, ern
'fambaú/SP, em razão da delegação de competência que lhe foi atribuída, doravante
desigr-rado MUNICÍPIO, e de outro lado, o SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE
TAMBAU - S.O.S, inscrita no CNPJ n'44.727.82410001-33, com sede na Rua Santo
Antônio n" 246 - Centro, nesta cidade de Tambaú/SP, neste ato representado por seu
Presidente, o Senhor José Luiz Furtado, brasileiro, casado, portador do RG n" 18.072,341-l
SSP/SP e inscrito no CPF n" 058.081.538-50, oorn endereço,naRua.Serafim de Oliveira
Neves, n" 447-, Bairro Jardim São Lourenço, em Tambaú/SP, doravante designado
ORGANIZAÇÂ.O DA SOCIEADE CtrVIL, celebram na melhor fonna de direito, o
'|ERMO DE FOMENTO NO 1312024, INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
pÚgt-lCO N' l0l2o24 e em consonância com a Lei Federal no 13.019 de 3l de julho de
2014 e alterações, Desreto Municipal no 2.724,, de 19 de outubro de2016 e pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O presente'fenno de Forn-ento tem por objeto a execuç,ão do Plano de Trabalho Bem Estar,
corn despesas de custeio e manutenções em geral, visando a qualidade dos serviços
prestados aos idosos atendidos.
Parágrafo Único - A Organização da Sociedade Civil deverá seguir todas as metas
pactuadas no Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social
conforme Resolução CMAS n'002/2024 que é pârte integrante deste Termo de Fomento,

cLÁusuLA sEGUNDA - DAS oBRIGAÇOES Do MuNrcÍplo

I _- Efetuar, em parcela única, em até 10 dias após a assinatura deste termo, o repasse
financeiro à Organização da Sociedade Civil, para custeio do objeto deste Termo de
Fomento, conforme Plano de Trabalho apresentado e aprovado, ern conta específica para
essa finalidade, por rneio de depósito bancário / transferência no Banco do Brasil 001 -
Agência 2706-5 - Conta-Corrente n'21.343-8.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Mês 01

R$ 200.000,00

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela Organização da Sociedade Civil.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS oBRIGAÇÕES DA oRGANIZAÇÃo DA
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SOCIEDADE CIVIL

I - Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme
Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Município e aprovados pela

Coordenadoria de Assistência Social e Conselho Municipal de Assistência Social, em
consonância com a política nacional de Assistência Social vigente;

III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos

serviços de assistência social, sem discriminação de qualquer natureza;
IV - ManteÍ recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis
corn o atendirnento dos serviços de assistência social que os obriga a prestar, com vistas ao

dos objetivos deste Ten¡o de Fomento;
V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo Município na prestação
dos serviços objeto deste Termo de Fomento, conforme estabelecido na cláusula prirneira;
Vl * Apresentar 03 (três) orçamentos de cada item das compras realizadas;
VII - Apresentar rnensalmente até o 5o dia útil do mês ltelatórjo Circunstanciado do
atendimento oferecido, confonne roteiro fornecido pela Coordenadoria de Assistência
Social;
VIII - Prestar contas ao Município, conforme cláusula nona do presente Tenno de

Fomento;
IX - Manter a contabilidade e r,ogistros atualizados e em boa ordem, bem como relação
norninal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e

ainda, manter registros contábeis especlficos relativos. aos recebimentos de recursos
oriundos do presente Tenno de Fornento;
X - Assegurar ao Munioípio as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão,
f-rscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Fomento;
XI - Atender a eventuais solicitações aceroa de levantamentos. de dados fonnulados pela
Coordenadoria de Assistência Social e Conselho Municipal de Assistência Social com
vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito.municipal.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR

O valor total deste Termo Fornento é de R$ 200.000,00 (cluzentos mil reais), de acordo
coûr a seguinte rubrica orçamentária:
Unidade Orçamentária: 01 .1 1 .00 - Coordenadoria de Assistência Social
Unidade Executora: 01.1 1,01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ftrncional Prograrnática: 08.244,100-2.061 - Manutenção de Repasses as Entidades do
'ferceiro Setor com Fins Sociais
Elemento da Despesa: 3.3,50,39 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 05 - Federal
Código de Aplicação: 510.0000 - Emenda202415270016 - Carlos Sarnpaio - GND 3 -
Custeio R$ 100,000,00
Código de Aplicação: 510.0000 - Emenda 202428020007 - Jonas Donizette - GND 3 *
Custeio R$ 100,000,00

CLAUSULA QUINTA _ DO GESTOR DA PARCERIA

Em curnprimento do disposto na alínea o'9" do artigo 3 5 da Lei Federal n" I 3 .01 9, de 3 1 de
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jullro de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a senhora Erica Bassanezi
Morandim, Coordenadora de Assistência Social, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA _ DA CoMISSÃo DE MoNIToRAMENTO E AVALIAÇÃO

Ern curnprimento do disposto na alínea "h'o do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de Monitoramento e

Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal no 4.722, de 16 de setembro de2024, e

o Conselho Municipal de Assistência Social que rcalizará o rnonitoramento e avaliação da
presente palceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas deste Terrno de Fomento será oficiada à

Coordenadoria de Assistência Sooial e ao Consolho Municipal de Assistência Social, que
deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providências,cabíveis.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os
partícipes.

CLÁUSULA oITAVA _ DA VIGÊNCIA

Este Tenno de Fornento terá a vigência de 0110112025 até 3111212025.
Parágrafo Único - Havendo motivo relevante e intelesse dos partícipes, devidamente
justifrcados, o presente Tenno de Fomento poderá ter seu prazo prorrogado, pelo período
rnáxirno de até 05 (cinco) anos, mediante termo aditivo e prévia autorização do Prefeito
Municipal.

CLÁUSULA NoNA - DAS PRESTAÇÕBs oe CoNTAS

A Organização da Sociedade Civil prestará oontas ao Município, da seguinte forma

A Olganização da Sociedade.Civil apresentará, à Coordenadoria de Captação de Recurso,
Convênios e Prestação de Contas, prestação de contas mensal da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos, e após o ténnino da vigência da parceria em até 30 (trinta) dias, de

acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas vigentes do Tribunal
de Contas do Estado:
I) O prazo disposto no caput não impede que a administração pública promova a

instauração de tornada de contas especial antes do ténnino da parceria, ante evidências de
irregularidades na execução do objeto.
II) rnanifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pela:
a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) rejeição da prestação de contas e determinação de irnediata instauração de tomada de
contas especial.
Parágrafo 1o: Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas
em data anterior ou posterior à vigência do Tenno de Fomento.
Parágrafo 2o: Afalta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou
a sua não aprovação pela Coordenadoria de Captação de Recurso, Convênios e Prestação
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de Contas, impoftará na suspensão das liberações subsequentes até a correção das
irnpropriedades ocorridas.
Parágrafo 3o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade
Civil pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
Parágrafo 4o: Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade
Civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fìscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituição e ao adirnplemento do Termo de Fomento, não se
caraçtenzando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos
respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua
execução;
Parágrafo 5n: Apresentar, na ocasião da prestação de contas, cópias: Certidão de Débitos
Relativos de Débitos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União - CND, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
atualizadas,

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CoNTRoLE E DA FISCALIZAÇÄo DA EXECUÇÄo
DO TERMO DE FOMËNTO

O controle e a fiscalização da execução do presente Termo cle Fomento ficarão sob encargo
da Coordenadoria Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal de Assistência
Social, órgãos rnunicipais responsáveis pela execução da Política de Assistência Social.
Parágrafb Unico: Fica assegurado o livre acesso dos seryidores dos órgãos ou das
entidades públicas repassadoras dos recursos, do contro

instrumentos de transferênci as regulamentados pela lei
execução do objeto.

le interno e do Tribunal de Contas
às infor*-agões referentes aos
vigente, bem como aos locais de

correspondentes aos processos, aos documentos,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RESTITUIÇAO

A Organizaçáo da Sociedade Civil compromete-se a restituir no prazode 30.(trinta) dias
os valorcs repassados pelo Município, atualizados pelos índices de remuneração das
cadenretas de poupança, apafür da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:

a) A inexecução do objeto deste Tenno de Fomento;
b) Não apresentação da prestação de contas no prazo exigido;
c) Utilizaçáo dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento
de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de
notificação no prazo mínirno de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou
consensual, respondendo cada parlícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas
até a data do efetivo desfazirnento.
Parágrafo 1": Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, caberâ a
Organizaçáo da Sociedade Civil apresentar ao Município no ptazo de 10 (dez) dias,
documentação oornprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data,
bem como devolução dos saldos financeiros reÍranescentes, inclusive dos provenientes das
aplicações fi nanceiras.
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Parágrafo 2'-E prerrogativa do Município, assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrôncia de fato relevante,
de modo a evitar sua descontinuidade;
Parágrafo 3o * Na oconência de cancelamento de restos apagar, o quantitativo poderá ser
reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS ALTERAÇÕES

Este Tenno de Fomento poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, nos casos de
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorro gação do prazo de
vigência.
Parágrafo Único - Excepcionahnente, admitir-se- á a Organização da Sociedade Civil
propor a refbnnulação do Plano de Trabalho, sendo vedada ã rnudança de objeto. Caberët a
Coordenadoria Municipal de Assistência Social'e ao Conselha¡ Municipal de Assistência
Social, apreciar a solicitação ç manifestar-se a respeito no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA PUBLICAÇÃo

A eficácia deste Tenno de F;ornento fica oondicionada a publicação do respectivo extrato
no órgão de imprensa oficial do Município, no prazo de l0 (dez) dias a contar da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA * Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Tamb,attpamdirimir quaisquer questões resultantes da
execução deste Termo de Fomento.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente
'l'enno de Fornento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Tambaú, 18 de dezembro de 2024.

LEONARDO T SPIGA REAL J RTADO
Prefeito icipal ente da OSC

'l'estemunhas:
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